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Ofício nº 068/2026/CMMB Matias Barbosa, 17 de março de 2026. 

Ilustríssimos Doutores: 

Solicito a emissão de parecer jurídico acerca dos Projetos de Lei nº 01/2026 que 
“Instítui programa de incentivo econômico e auxílio financeiro municipal, em caráter 
excepcional, humanitário e não indenizatório, destinado a famílias e empresas afetadas 
por evento climático hidrológico no Município de Matias Barbosa. * e nº 02/2026 que 
“Estabelece a concessão de i isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), em caráter excepcional, para imóveis diretamente impactados pelas 
enchentes ocorridas no Município de Matias Barbosa no exercício de 2026, e dá outras 
providéncias.”, encaminhados, respectivamente, pelas Mensagens nº 01/26 e nº 02/26. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA DA Assinado de forma digital por 

PINHEIRO:97681946691 Dados: 20260317 164131 -03:00 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 
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llmos. Drs. 
Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 
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Ofício nº: — 011/2026/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 068/2026/CMMB 

Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação 
Projeto de Lei nº 002/2026, que “Estabelece a concessão de isenção do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em caráter excepcional, para imóveis 
diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no Município de Matias Barbosa no 
exercicio de 2026, e dá outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Natália ri Bertolin 
Advogado da Camara’Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por meio 
do Oficio nº 068/2026/CMMB, de lavra da Exma. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereadora Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, em razão da tramitagéo do Projeto de Lei nº 002/2026, 
que “Estabelece a concessao de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), em carater excepcional, para iméveis diretamente impactados pelas enchentes ocorridas no 
Municipio de Matias Barbosa no exercicio de 2026, e dá outras providéncias”, de origem da MENSAGEM 
ADITIVA 02/2026 A MENSAGEM N° 02/2026. 

Seguindo os mandamentos da Orientação Interna da Procuradoria Legislativa nº 01, de 18 
de novembro de 2025, o acesso ao citado Projeto de Lei se deu pelo Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo — SAPL — contido na página institucional da Camara Municipal de Matias Barbosa para 
conhecimento interno e dos demais cidadzos interessados. 

— Sem mais, passamos a opinar. 
Il- RELATORIO 

A Carta Maior Nacional de 1988 garantiu aos Entes Municipais, por forga do art. 30, 
incisos | e IIl, respectivamente, a competéncia para legislar sobre aqueles assuntos alocados como de 
interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuizo da obrigatoriedade de prestar constas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. 

O art. 145 do Texto Constitucional realça a competéncia tributaria dos Municipios ao 
indicar que os mesmos poderão instituir impostos, taxas e contribuigdes de melhorias, respeitados as 
normativas legais. Por derradeiro, o art. 156 do mesmo diploma, prevé que compete aos Municipios dispor 
sobre a instituigéo de imposto sobre propriedade predial e territorial urbana, de transmiss&o inter vivos e 
servigos de qualquer natureza. Verificando que, aos Municipios foi atribuida a competéncia especifica para 
a instituicéo de tributos para atender seu peculiar interesse, fixar as respectivas hipoteses de incidéncia 
tributéria, as bases de célculos, as aliquotas e eventuais isengdes. 

Por evidente, os assuntos relativos aos impostos  municipais  definidos 
constitucionalmente, como o que agora se debate nesta salutar discusséo, o Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), é de natureza local e, portanto, enquadra-se na competéncia municipal, mais estritamente 
na do Chefe do Poder Executivo. 

Ainda dentro desta sistematica de pensamento, o Texto Constitucional, em seu art, 150, 
§6°, disciplina que a autonomia dos Entes Federativos em matéria tributaria deve ser expressa na forma 
da lei especifica, quando se tratar do estabelecimento de qualquer subsidio ou isenção, redução e base de 
cálculo, concesséo de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuigdes. 

Ponto crucial que merece destaque é quanto & competéncia para proposta de tal matéria. 
De acordo com o disciplinado na Carta Maior Municipal, o âmbito desta competéncia encontra-se na 
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esfera privativa do Prefeito, configurado para disciplinar a concessão de incentivos e a majoração de 
tributos, encontrando fundamentag&o também nos artigos 9°, inciso Il, 11, inciso VI, 42, inciso |1, 44, §1°, 
inciso 1l, 62, incisos IV e XV da Lei Orgénica deste Municipio e no artigo 147, §2°, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

Dispor sobre os tributos no &mbito do Municipio é tarefa estritamente ligada à 
AdministragZo, com a devida aprovação e fiscalização do Legislativo, quanto & arrecadagéo, aplicação, 
majorag&o ou redução de impostos e taxas. 

A proposta legislativa, enviada em caréter de urgéncia pelo Chefe do Poder Executivo ao 
Poder Legislativo, trata de concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), em um momento de excepcionalidade no Municipio. Situação que não o isenta de cumprir 
as determinagSes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 1 01/2000), especialmente o disciplinado no art. 
14, que estabelece condigdes para a concessdo de beneficios tributérios, incluindo, entre estas, a 
estimativa do impacto orgamentario-financeiro, demonstração de que não afetara as metas fiscais, assim 
como medidas de compensagZo através do aumento de receita para tais aplicagdes de isengdes e seus 
impactos no orgamento. 

A medida pretendida pelo Chefe do Executivo deve respeitar os termos do artigo 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, que dispõe: 

Art. 14. A concess&o ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributaria da 
qual decorra renuncia de receita devera estar acompanhada de estimativa do impacto 
orgamentario-financeiro no exercicio em que deva iniciar sua vigéncia e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgamentarias e a pelo menos uma 
das seguintes condiges: 
| - demonstração pelo proponente de que a rendncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orgamentéria, na forma do art. 12, e de que não afetara as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orgamentarias; 
Il - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da 
base de calculo, majoração ou criação de tributo ou contribuigao. 
$ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão 
de isenção em carater não geral, alteração de aliquota ou modificagéo de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 
$ 20 Se o ato de concessão ou ampliagao do incentivo ou beneficio de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso 1l, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
$ 30 O disposto neste artigo não se aplica: 
| - &s alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos |, II, IV e V do art. 153 
da Constituigéo, na forma do seu $ 1º; 
Il - 20 cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. (grifamos) 

Desta forma, em relação a este ponto, pela previsão do Art. 14 citado, entendemos que o 
Projeto de Lei devera estar acompanhado de estimativa de impacto orgamentario-financeiro no exercicio 
em que deva iniciar sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e cumprir um dos 
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requisitos legais determinados nos incisos | e I, quais sejam, o demonstrativo de que a renúncia não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO e as medidas de compensação no período estimado para fazer frente às renúncias de receitas estimadas. 

Fato similar, já foi também matéria de discussão no Supremo Tribunal Federal, que reforçou o entendimento pela necessidade do impacto orçamentário e financeiro, veja: 

EMENTA Recurso extraordinário. Direito tributário. IPTU. Isenção. Lei nº 2.982/20 do 
Município de Itirapina/SP. Ausência de prévia estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro. Inconstitucionalidade. Artigo 113 do ADCT. Modulação dos efeitos da decisão. 
1. De acordo com a jurisprudência da Corte, deve ser observado por todos os entes da 
federação o art. 113 do ADCT, o qual estabelece que a proposição legislativa que crie ou 
altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa 
do seu impacto orçamentário e financeiro. 2. Incidiu em inconstitucionalidade a Lei nº 
2.982/20 do Município de Itirapina/SP, a qual dispôs sobre isenção de IPTU, em razão de a respectiva proposição legislativa não ter sido acompanhada de 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro. 3. A isenção de IPTU a que se refere a lei questionada está relacionada a relevante aspecto social, beneficiando municipes inseridos em contexto de especial vulnerabilidade. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. 4. Recurso extraordinário ao qual se dá provimento, declarando-se a inconstitucionalidade formal da Lei nº 2.982 do Município de ltirapina/SP, de 10 de agosto de 2020. 5. Modulação dos efeitos da decisão, estabelecendo-se que ela produza efeitos ex nunc, a partir da data da publicação da ata de julgamento do mérito, de modo a preservar as isenções de IPTU concedidas até a mesma data. (RE 1343429, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09- 04-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 17-04-2024 PUBLIC 18-04-2024. Grifo nosso) 

Nesse sentido, apontamos a necessidade de apresentação do mínimo estudo de impacto para ações desta natureza, ficando os Nobres Edis atentos à discussão e autorização que será concedida por meio do diploma legislativo devidamente aprovado, se assim entenderem. 

Cumpre ressaltar, que o quórum exigido para aprovação deste Projeto de lei dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Casa Municipais, nos termos do Art. 182, §2°, inciso XI do Regimento Interno, e deverá ser processada por chamada nominal, nos termos do Art. 56 da Lei orgânica: 

Art. 182 - As votações só poderão ser efetuadas com a presença minima da maioria absoluta dos membros da Câmara, salvo se a matéria exigir quorum maior. 
$ 1º - A aprovação de matéria em discussão, ressalvada disposição em contrário, dependerá do voto favoravel da maioria dos Vereadores presentes à sessão. 
$ 2º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Casa, além de outros casos previstos neste Regimento, a aprovação ou alteração das seguintes matérias: (...) 
XI - isenção, anistia, remissão e desconto sobre tributos municipais; (grifo nosso) 

Art 56 O voto sempre será públio nas deliberações da Câmara, sendo obrigatoriamente nominal quando as deliberações forem por maioria absoluta ou por dois tergos dos membros da Câmara, nos casos aludidos no artigo 55 e seus 
paragrafos. (grifo nosso) 
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Ill- CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a préxima Comissao Técnica composta pelos DD Vereadores. 

IMPUTAMOS a necessidade da apresentação do devido impacto financeiro e orgamentarios e SUGERIMOS atenção com relação ao previsto no $ 1°, do Art. 1° do Projeto de Lei, tendo em vista que o texto traz conforme “Anexo Unico desta Lei", e nos documentos entregues a esta procuradoria não consta qualquer anexo. 

Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Juridica cinge-se somente & matéria juridica envolvida, nos termos da sua competéncia legal, motivo pelo qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido & apreciação. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 18 de março de 2026. 
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